
 

PREFEITURA DE SOORETAMA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS 

PARA A SEMUS (SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE) 
 
 

22º Edital De Convocação Dos Candidatos Aprovados 

no Processo Seletivo Simplificado 001/2023 – SEMUS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOORETAMA, no uso das suas atribuições legais, e em 
referência ao Processo Seletivo Simplificado 001/2023, de 10 DE ABRIL DE 2023, e em obediência à 
Nota Técnica 01/2023 (SOMENTE PARA MÉDICOS ESPECIALISTAS), para provimento de cargos em 

designação temporária, para atuar no ano de 2023, convoca o candidato aprovado para comparecer 
na Secretaria Municipal de Saúde, situada á Rua Manásseis dos Reis , Nº 180, Centro, próximo 
ao Cartório, Segundo andar , CEP 29.927-000, no horário e data, especificados abaixo, para 
a entrega de documentação declarada na Inscrição (item 3.1, p.3) e a Documentação 
Obrigatória, de acordo com o Edital 001/2023. 

 A ausência do candidato, na hora da chamada, culminará na RECLASSIFICAÇÃO 
(PARA O FINAL DA LISTA), e assim, prosseguirá a chamada, em consonância com 
o item 15 do edital deste presente PROCESSO SELETIVO. 

 Os documentos, após conferidos e validados pela comissão, deverão ser 
protocolados na Prefeitura, de acordo com o horário de expediente; 

22º CRONOGRAMA DE CHAMADA (RECLASSIFICAÇÃO) 
OBS: Estamos convocando candidatos em número EXCEDENTE devido a possibilidade de ausência e/ou 
indeferimento. Portanto, ao completar o preenchimento da vaga, os demais candidatos serão NOVAMENTE 
CONVOCADOS, caso venha surgir novas vagas no decorrer do processo. 

 
 

22º EDITAL DE CONVOCAÇÃO (RECLASSIFICAÇÃO) 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO HORÁRIO 
COMPARECIMENTO CLASSIFICAÇÃO VAGAS DATA 

CHAMADA 
Técnico de 

Enfermagem 08:00HS 1ºaté 13º Lugar 02 22/09/2023 

 
 

Sooretama – ES, 20 de setembro de 2023. 
 
 
 

IZABEL DOS SANTOS OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 610/2023, de 02 de Maio de 2023. 
 
OBS: 

 NÃO ESQUECER DE LEVAR A CÓPIA E O ORIGINAL DE TODOS OS DOCUMENTOS 
SOLICITADOS E TAMBÉM TODOS OS CURSOS E FICHA DE INSCRIÇÃO 
DECLARADOS NO ATO. 

 EM HIPÓTESE ALGUMA, SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS QUE NÃO ESTEJAM 
IMPRESSOS, OU SEM O ORIGINAL PARA CONFERÊNCIA. 


